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DELIBERAÇÃO PPGAS nº 27, de 08 de abril de 2024

 

 

 

Aprova a prorrogação do prazo de conclusão de discentes do Curso de Mestrado em
Automação e Sistemas, Campus Leopoldina

 

 

O PRESIDENTE DO COLEGIADO DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM AUTOMAÇÃO E
SISTEMAS DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE MINAS GERAIS CAMPUS
LEOPOLDINA, no uso de suas atribuições legais e regimentais que lhe são conferidas,
considerando:

 

a) O Regulamento do Curso de Mestrado em Automação e Sistemas;

b) A 27ª Reunião Ordinária do Colegiado do Curso de Mestrado em Automação e Sistemas,
Campus Leopoldina, realizada em 05 de abril de 2024.

 

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Aprovar o deferimento da prorrogação do prazo de Defesa de Dissertação dos
discentes abaixo relacionados em 06 (seis) meses, a par�r do vencimento original.

 

LINHA DE PESQUISA MATRÍCULA NOME

IoT 20225006469 Fellipe Castro Barbosa Costa

CISI 20225006478 Micheline Lage Aleixo



IoT 20225006487 Natália da Mata Campos

 

Art. 2º Esta resolução entra em vigor a par�r da data de sua publicação.
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